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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N. 669. 

Autoria: Mesa Executiva. 

Concede  licença  aos  Vereadores  Mário  Hossokawa  e  Delegado  Luiz  Alves,  no
período de 07 a 23 de junho de 2023, para viagem oficial ao Japão.

Art. 1.º Fica concedida licença aos Vereadores Mário Massao Hossokawa, Presidente
da Câmara Municipal, e Luiz Cláudio da Silva Alves, 2.º Vice-Presidente da Câmara Municipal, no
período  de  07  a  23  de  junho  de  2023,  para,  na  condição  de  representantes  do  Poder  Legislativo,
empreenderem viagem ao Japão, integrando comitiva organizada pela Administração Municipal, para
comemoração do aniversário da cidade de Kakogawa - primeira cidade-irmã de Maringá -, celebrado
em 15 de junho, bem como para fomentar as relações do Município de Maringá com a cidade japonesa,
mantendo viva a relação histórica de 50 anos de irmandade entre as duas cidades.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Resolução, no que se refere ao
pagamento de passagens e diárias correrão à conta das dotações orçamentárias do Legislativo sob n.
3.3.90.33.01.00 – Passagens para o País, 3.3.90.33.02.00 – Passagens para o Exterior e 3.3.90.14.16.00
– Diárias no Exterior.

Art.  3.º  A diária  para a viagem de que trata  esta  Resolução fica fixada em U$D
500,00 (quinhentos dólares americanos), cabendo a cada representante do Legislativo um total de 17
(dezessete) diárias.

Parágrafo  único.  O  valor  correspondente  às  diárias  será  convertido  em  moeda
corrente do país pelo câmbio oficial do dia do pagamento.

Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de maio de 2023. 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO



1.º Secretário
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